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INDICAÇÃO Nº. 3.151/2023 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, 

O Vereador que esta subscreve, de acordo com atribuições conferidas pelo 

Regimento Interno, vem mui respeitosamente indicar ao Prefeito Municipal de Colorado do 

Oeste, Estado de Rondônia, José Ribamar de Oliveira, para que através Secretaria Municipal 

Competente, providencie a instalação de 3 (três) lombadas com sinalização na Av. Purus. 

 JUSTIFICATIVA AO PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 

O pedido se faz necessário pois a via dá acesso a dois bairros, onde há escola 

e igrejas, portanto, contém um grande fluxo de pedestres e veículos. Sendo uma via de grande 

extensão, e não contendo os redutores de velocidade, acaba favorecendo o tráfego de veículos 

em alta velocidade, o que aumenta o risco de acidentes. 

Portanto a instalação das lombadas nos trechos entre os cruzamentos com 

(R. Goiás e Paraná, R. Pará e São Paulo e R. Pernambuco e Rondônia). Permitirá que veículos e 

pedestres possam trafegar com mais segurança  

Diante do exposto, solicita informações quanto ao indicado, ou justificativa 

referente a impossibilidade de atendimento no prazo de 30 (trinta) dias úteis, conforme 

disposto no Art. 65, XIX, da Lei Orgânica Municipal. 

Sala das Sessões – Colorado do Oeste – Estado de Rondônia, 18 de Maio de 2023. 

 

 

ADALKILIANO AVEZÃO DA SILVA GONÇALVES 
Vereador da CMCO 

 


